


































































	88 – sexta-feira, 29 de Dezembro de 2017	D iário do Executivo	M inas Gerais - Caderno 1
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Nº CPLI.1020170173
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras de 
otimização do Sistema de Abastecimento de Água Candongas - Arcos 
/ MG. Dia: 05/02/2018 às 14:30 horas - Local: Rua Carangola, 606 - 
Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais informações 
e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de 
download no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações/licitação 
de obras e serviços), a partir do dia 29/12/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020170187

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário de João 
Pinheiro / MG. Dia: 06/02/2018 às 08:30 horas - Local: Rua Carangola, 
606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais infor-
mações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, 
através de download no endereço: www.copasa.com.br (link: licita-
ções/licitação de obras e serviços), a partir do dia 29/12/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020170155

Objeto: prestação de serviços especializados na área socioambiental, 
visando a implementação de Trabalho Técnico Socioambiental (TTS), 
no âmbito da Diretoria de Operação Metropolitana com ênfase no Pro-
grama Nossa Pampulha, a ser executado na bacia da lagoa da Pampu-
lha, nos municípios de Belo Horizonte e Contagem no estado de Minas 
Gerais. Dia: 29/01/2018 às 14:30 horas - Local: Rua Carangola, 606 - 
Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais informações 
e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de 
download no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações/licitação 
de obras e serviços), a partir do dia 29/12/2017.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0606 – PEM

Objeto: Abraçadeiras Tripartidas. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresas interessadas, conforme consta dos autos.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0546 – PEM

Objeto: Soluções para Laboratório. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresa vencedora para os lotes 01 e 02, conforme consta dos autos.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0001 – PEM

Objeto: Materiais para Laboratório. Dia da Licitação: 15 de janeiro 
2018 às 08:45 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio 
- Belo Horizonte. Edital disponível em 02/01/2018. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL nº 
05.2018/3001 – PEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP).
Objeto: Quadros de comando. Dia da Licitação: 15 de janeiro 2018 às 
09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo 
Horizonte. Edital disponível em 02/01/2018. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0002 – PES

Objeto: Serviços de Usinagem. Dia da Licitação: 15 de janeiro 2018 às 
14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo 
Horizonte. Edital disponível em 02/01/2018. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0003 – PEM

Objeto: Rolamentos. Dia da Licitação: 16 de janeiro 2018 às 08:45 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Hori-
zonte. Edital disponível em 03/01/2018. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0004 – PEM

Objeto: Lanche Padrão. Dia da Licitação: 16 de janeiro 2018 às 09:15 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Hori-
zonte. Edital disponível em 03/01/2018. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0005 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Material filtrante. Dia da Licitação: 16 de janeiro 2018 às 
14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo 
Horizonte. Edital disponível em 03/01/2018. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL nº 
05.2017/3068 – PES.
Objeto: Plantio de Mudas Nativas com fornecimento de materiais. A 
COPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima mencio-
nado, anteriormente adiado ‘Sine Die’, fica marcado para o dia para 
16/01/2018 às 14:30 horas. Edital disponível em 03/01/2018. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

A DIRETORIA
26 cm -28 1045347 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - Extrato

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001806/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a FUNDAÇÃO DA 
GRAÇA DE DEUS - FUNGRAÇA; Objeto: Reforma, contratação de 
serviços e aquisição de bens; Valor: R$ 1.079.493,23. Valor da Contra-
partida: R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.436
4.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 28/12/2017. Vigência: 365 dias.

2 cm -28 1045549 - 1
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - Extrato

Extrato de Retificação
No Extrato de publicação do Convenio n º1271001656/2017, celebrado 
entre a SEC e a ASSOCIACAO DAS ESCOLAS DE SAMBA BLOCO 
RANCHOS DE SÃO JOÃO DEL REI, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais do dia 28/12/2017, página 91, Editais e Avisos, 
onde se lê: Valor: R$ 139.397,14: leia-se: Valor: R$ 138.397,14.

Extrato de Retificação
No Extrato de publicação do Convenio n º1271001712/2017, celebrado 
entre a SEC e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL PONTO DE PARTIDA, 
publicado no Anexo do Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 
28/12/2017, caderno 1, página 02, Editais e Avisos, onde se lê: Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1271.13.392.130.4364.0001.3350.4101.1.
10 .8: leia-se: Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.
0001.3350.4101.1.10 .8.

Extrato do Acordo de Cooperação nº 05/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA 
LUSO BRASILEIRA; Objeto: Utilização de espaço físico; Assinatura: 
28/12/2017. Vigência: 12 meses.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271001783/2017. Partícipes: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA 
E CULTURAL CORO MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA; Objeto: 
Realização do 4º Festival Internacional de Coros de Juiz de Fora; Valor: 
R$ 20.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3340.4101.1.10.8; Assinatura: 
28/12/2017. Vigência: 365 dias.

7 cm -28 1045524 - 1
Extrato de Assinatura de Termo Aditivo

Nome do Órgão Estatal Parceiro: Secretaria de Estado de Cultura de 
Minas Gerais
Nome e MASP do Supervisor do Termo de Parceria: Lucas Melo 
Franco Fainblat – MASP 752.718-7
Nome e MASP do Supervisor Adjunto do Termo de Parceria: Fer-
nando Silvestre de Brito – MASP 752.720-3

Nome e MASP do Assessor Jurídico do Supervisor para o Termo de 
Parceria: Ana Flávia Costa – MASP 1.366.929-6
Nome e MASP do Assessor Contábil Financeiro do Supervisor 
para o Termo de parceria: Regina do Carmo Ferreira Cruz – MASP 
364.893-8
Total a ser repassado pelo 
Termo Aditivo:
R$ 18.293.837,15

Local de Realização: Belo Horizonte

Início da Vigência: 30/12/2017 Término da Vigência:
30/12/2018

Data de assinatura: 29/12/2017
Objeto do Termo Aditivo: alterar a Concepção da Política Pública, 
anexo I, o Programa de Trabalho, Anexo II, e a Sistemática de Avalia-
ção do Termo de Parceria, Anexo III, bem como alterar as cláusulas 
vigentes e inserir novas cláusulas ao Termo de Parceria.
Nome da Oscip: Instituto Cultural Filarmônica – ICF
Endereço da Oscip: Sala Minas Gerais - Rua Tenente Brito Melo, 
1090
Cidade: Belo Horizonte Estado: Minas Gerais
CEP: 30180-070 Telefone: (31) 3219-9000
Fax: (31) 3219-9030 E-mail: contato@filarmonica.art.br
Nome do Dirigente responsável pelo Termo de Parceria: Diomar 
Donizette da Silveira
Cargo/Função: Diretor Presidente da OSCIP
O Termo de Parceria nº 019/2008 e o XII Termo Aditivo se encontram 
disponíveis no seguinte endereço eletrônico: www.cultura.mg.gov.
br/a-secretaria/termos-de-parceria

8 cm -28 1045229 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
Extrato do Contrato Partes: Fundação TV Minas Cultural e Educativa e 
a Empresa LS Serviços de Informática e Eletrônica LTDA EPP. Objeto 
Monitor de Vídeo. Valor global do contrato: R$ 37.500,00 (trinta e 
sete mil e quinhentos reais) Dotação Orçamentária: 2211.13.392.138.
4394.0001.4490.52.07.0.10.1.Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da sua publicação. Gestor: Ana Paula de Sousa Carvalho, MASP: 
1.367.820, Fiscal: Luiz Silvério Pereira Meireles – Masp:1.018.636-9.
Signatária Luiza Moreira Arantes de Castro pela Fundação TV Minas 
Cultural e Educativa; Silvio Moreira dos Santos, pela Empresa LS Ser-
viços de Informática e Eletrônica LTDA EPP. Belo Horizonte, 28 de 
Dezembro de 2017.

3 cm -28 1045489 - 1
FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA – TV MINAS

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentado na Nota Jurídica nº 51/2017, de 28/12/2017, da Pro-
curadoria da Fundação TV Minas, e no uso da competência a mim 
delegada pelo artigo 2.º, inciso III, do Decreto Estadual nº. 43.817 de 
14/06/2004, RATIFICO o Ato de Dispensa de Licitação à luz do art. 24, 
inciso V, da Lei 8.666/93, objetivando a contratação da Hitachi Kokusai 
Linear Equipamentos Eletrônicos S/A, CNPJ 19.690.445/0001-79, para 
fornecimento imediato de materiais para a infraestrutura operacional e 
de manutenção do sistema de TV da emissora Rede Minas, Transis-
tor Mosfet, com entrega a contar a partir da emissão de Autorização 
de Fornecimento com valor global de R$3.000,00 (três mil reais) que 
correrá por conta da dotação orçamentária nº 2211.13.392.138.4394.0
001.33.90. 30.24. fonte 10.1 do orçamento em vigor aprovado pela Lei 
Estadual n.º 21.695/2015. Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017. 
Felipe Thadeu Piló.

4 cm -28 1045128 - 1
FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

Extrato do Contrato nº 9176607/2017. Partes: Fundação TV Minas Cul-
tural e Educativa e a Empresa USATECBSB Veículos Especiais Ltda. 
Objeto aquisição de viatura modificada para Unidade Móvel de Jor-
nalismo - UMJ. Valor global do contrato: R$ 578.000,00 (quinhentos 
e setenta e oito mil reais). Dotação Orçamentária: 2211.13.392.138.4
394.0001.4490.52.17.0.10.1.Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da sua publicação. Gestor: Bianca de Sousa, MASP: 1.369.234-8, 
Fiscal: Luiz Silvério Pereira Meireles – Masp:1.018.636-9.Signatária 
Luiza Moreira Arantes de Castro pela Fundação TV Minas Cultural e 
Educativa; Ubiratan Rodrigues, pelo USATECBSB Veículos Especiais 
Ltda. Belo Horizonte, 26 de Dezembro de 2017.

3 cm -28 1045126 - 1
FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico - Processo de Compra nº 2211002.000050/2017. 
Aquisição de maquiagem profissional e itens de toucador para uso 
nos camarins da emissora Fundação TV Minas Cultural e Educativa, 
de acordo com as exigências e quantidades estabelecidas neste edital 
e seus anexos. . Sessão do Pregão: 25/01/2018, às 10:00 horas no site 
www.compras.mg.gov.br. Edital disponível no mesmo site. Pregoeira: 
Isabella Rodrigues Ferreira Conrado. Belo Horizonte, 28 de dezembro 
de 2017.

3 cm -28 1045250 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Agrário-SEDA e a Centro Nacional 
de Africanidades e Resistência Afro-Brasileiro - CENARAB. Objeto: 
estabelecer parceria nas áreas de formação, capacitação e apoio as ativi-
dades da Secretaria Executiva da Comissão Estadual de Povos e Comu-
nidades Tradicionais – CEPCT. Vigência: Entrará em vigor na data de 
sua assinatura, pelo prazo de 60(sessenta) meses, podendo ser prorro-
gado, a critério dos partícipes. Assinam: Pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, Professor Neivaldo de Lima Virgílio, Centro 
Nacional de Africanidades e Resistência Afro-Brasileiro, Célia Gon-
çalves Souza.

3 cm -28 1045531 - 1

Secretaria de Estado de Esportes

Extrato do CONVÊNIO nº 1782/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPU-
TIRA. Objeto: Apoio financeiro para reforma do Estádio Municipal 
Gladinor Calixto, localizado na avenida Padre Facundo no centro do 
município de Caputira/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 5.450,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 28/12/2017. Vigên-
cia: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1785/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPU-
TIRA. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliesportiva 
na Praça Jardineiro Padre Euzébio, na região central do município 
Caputira/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 1.500,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 
0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 28/12/2018. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1780/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNI-
LÂNDIA. Objeto: Apoio financeiro para construção de cobertura da 
quadra poliesportiva da Praça Gustavo Gomes Tameirão, localizado 
no Distrito de João Pinheiro no município de Funilândia/MG Valor do 
Repasse: R$ 100.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 60.170,68. Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 
10 8. Assinatura: 28/12/2017. Vigência: 730 dias.

6 cm -28 1045527 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1801/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DAS MISSÕES, com interveniência de Secretaria de 
Estado de Educação. Objeto: Apoio financeiro para realização do VI 
jogos indígenas no município de São João das Missões/MG. Valor 
do Repasse: R$ 396.998,57. Valor da Contrapartida: R$ 5.000,00. 

Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 368 214 4655 0001 3340 41 
01 1 10 11671 27 812 189 4138 0001 3340 41 01 0 10 4. Assinatura: 
28/12/2017. Vigência: 365 dias.

2 cm -28 1045547 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 1747/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVI-
NÉSIA. Objeto: Apoio financeiro para realização de competição espor-
tiva nas escolas municipais do município de Divinésia/MG. Valor do 
Repasse: R$ 25.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 830,18. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 366 178 4551 0001 3340 41 01 1 38 1. 
Assinatura: 28/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1733/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 
PRETO. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliesportiva 
do Morro do Trator, localizada na rua José Diogo dos Santos, bairro 
Alto das Dores no município de Ouro Preto/MG. Valor do Repasse: R$ 
78.088,31. Valor da Contrapartida: R$ 4.109,91. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 
28/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1753/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA. 
Objeto: Apoio financeiro para aquisição de matérias esportivos, mate-
riais de divulgação e contratação de profissionais especializados para o 
projeto ESPORTE CIDADÃO “LEI DO INCENTIVO” para o muni-
cípio de Jaíba/MG. Valor do Repasse: R$ 79.050,40. Valor da Contra-
partida: R$ 28.912,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 812 
178 4499 0001 3340 41 01 0 45 1. Assinatura: 28/12/2017. Vigência: 
540 dias.

6 cm -28 1045201 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Extrato de Convênio nº 001/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão do servidor Filipe Galgani Gomes, MASP 1127892-6, 
EPPGG, para ocupar o cargo comissionado de Assessor III - C da 
Secretaria Municipal de Governo de Belo Horizonte, com ônus para 
o cedente, mediante reembolso pelo cessionário, bem como convalida 
todos os atos e procedimentos atinentes à cessão do servidor, praticados 
no período de 20/01/2017 até a data de publicação do Convênio.
Prazo: até 31/12/2020
Valor: R$ 18.037,23 mensais
Extrato de Convênio nº 006/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão do servidor Luis Otávio Milagres de Assis, MASP 
1107801-1, EPPGG, para ocupar o cargo comissionado de Gerente de 
1º Nível - C da Gerência de Acompanhamento de Indicadores e Resul-
tados da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Informação de Belo 
Horizonte, com ônus para o cedente, mediante reembolso pelo cessio-
nário, bem como convalida todos os atos e procedimentos atinentes à 
cessão do servidor, praticados no período de 18/01/2017 até a data de 
publicação do Convênio. Prazo: até 31/12/2020
Valor: R$ 16.422,95 mensais
Extrato de Convênio nº 009/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão da servidora Rosana Carvalho Pacheco, MASP 
1160201-8, EPPGG, para ocupar o cargo comissionado de Gerente de 
2º Nível, da Gerência de Governança Hospitalar I, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com ônus para a origem, bem como convalida todos 
os atos e procedimentos atinentes à cessão da servidora, praticados no 
período de 19/06/2017 até a data de publicação do Convênio. Prazo: 
até 31/12/2020
Valor: R$ 18.344,58 mensais
Extrato Rescisão de Convênio nº 001/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Rescinde o convênio, a partir 1/9/2017
Extrato Rescisão de Convênio nº 006/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Rescinde o convênio, a partir 1/9/2017
Extrato Rescisão de Convênio nº 009/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Rescinde o convênio, a partir 1/9/2017
Extrato de Convênio nº 010/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão do servidor Diogo Sie Carreiro Lima, MASP 1107767-4, 
EPPGG, para ocupar cargo em comissão na Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte, com ônus para o cedente, mediante reembolso pelo 
cessionário, bem como convalida todos os atos e procedimentos atinen-
tes à cessão do servidor, praticados no período de 1/9/2017 até a data de 
publicação do Convênio.
Prazo: até 31/12/2020
Valor: R$ 8.761,50 mensais
Extrato de Convênio nº 011/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão do servidor Filipe Galgani Gomes, MASP 1127892-6, 
EPPGG, para ocupar cargo em comissão na Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte, com ônus para o cedente, mediante reembolso pelo 
cessionário, bem como convalida todos os atos e procedimentos atinen-
tes à cessão do servidor, praticados no período de 1/9/2017 até a data de 
publicação do Convênio.
Prazo: até 31/12/2020
Valor: R$ 18.037,23 mensais
Extrato de Convênio nº 012/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão do servidor Luis Otávio Milagres de Assis, MASP 
1107801-1, EPPGG, para ocupar cargo em comissão na Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte, com ônus para o cedente, mediante 
reembolso pelo cessionário, bem como convalida todos os atos e pro-
cedimentos atinentes à cessão do servidor, praticados no período de 
1/9/2017 até a data de publicação do Convênio.
Prazo: até 31/12/2020
Valor: R$ 16.422,95 mensais
Extrato de Convênio nº 013/2017
Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Cessionário: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Objeto: Cessão da servidora Rosana Carvalho Pacheco, MASP 
1160201-8, EPPGG, para ocupar cargo em comissão na Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte, com ônus para o cedente, mediante 
reembolso pelo cessionário, bem como convalida todos os atos e pro-
cedimentos atinentes à cessão do servidor, praticados no período de 
1/9/2017 até a data de publicação do Convênio.
Prazo: até 31/12/2020
Valor: R$ 18.344,58 mensais

20 cm -28 1045447 - 1
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 9129789/2016-INF.3122 (Processo 
de Compra: 1501560 85/2016). Partes: SEPLAG e a PRODEMGE. 
Objeto: Prorrogação de vigência, reajuste contratual no item hospeda-
gem em sistemas mainframe e em ambiente dedicado; acréscimo 2,12 
% nos serviços Hospedagem em ambiente dedicado e compartilhado e 
alteração de cláusulas. Vigência: 12 meses, 31.12.2017 a 30.12.2018. 
Valor: R$10.517.218,48. Dotação Orçamentária: 1941 04 122 219 2156 
0001 339039 36 0 10 1 e outra. Assinam: Dagmar Maria Pereira Soares 
Dutra, pela SEPLAG; Gilberto Rosário de Lacerda e Gustavo Daniel 
Prado, pela PRODEMGE.

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 9049693/2015 (Processo de Compra: 
1501558 433/2015). Processo SEI: 1500.01.0003011/2017-47. Partes: 
SEPLAG e ASSPROM. Objeto: Prorrogação de vigência, sem altera-
ção de valores. Vigência: 12 meses, 01.01.2018 a 31.12.2018. Valor: 
R$5.481.255,75. Dotação Orçamentária: 1501 04 122 172 2099 0001 
339037 02 0 10 1 e outra. Assinam: Dagmar Maria Pereira Soares 
Dutra, pela SEPLAG; Carlos Augusto de Araújo Cateb, Cristiane Natá-
lio Borges Abate Soares e Rosânia Alves Teles, pela ASSPROM.

4 cm -28 1045388 - 1

Companhia de Tecnologia da Informação 
do Estado de Minas Gerais

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o Pregão Eletrônico nº 066/2017, Processo nº 5141001-
270/2017, para aquisição de 20 (vinte) licenças de uso perpétuo do 
software CA Service Management Service Desk Manager Package, 
na modalidade usuário concorrente, incluindo os serviços de suporte 
técnico e atualização de versões pelo período de até 21 meses, con-
forme Ata de Pregão do dia 22 de dezembro de 2017, e declaro vence-
dora do certame a empresa CA Programas de Computador, Participa-
ções e Serviços Ltda – CNPJ: 08.469.511/0001-69, no valor de R$ R$ 
199.999,92 (cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). Belo Horizonte, 28 de dezembro de 
2017. Gilberto Rosário de Lacerda – Diretor de Gestão Empresarial res-
pondendo pela Diretoria de Infraestrutura e Produção Paulo de Moura 
Ramos – Diretor Presidente – Presidência.

4 cm -28 1045484 - 1
Extrato do Termo de Cooperação nº s/n° firmado em 12/12/2017 entre 
o CENTRO DE ESTUDOS CINEMATOGRÁFICOS DE MINAS 
GERAIS e o INSTITUTO HUMBERTO MOURA e a PRODEMGE. 
Objeto:cooperação técnico-científica e cultural e o intercâmbio de 
conhecimentos e experiência-Vigência: 24 meses.
Extrato do Termo Aditivo do Termo de Cooperação nº s/n° firmado 
em 12/12/2017 entre o CENTRO DE ESTUDOS CINEMATOGRÁ-
FICOS DE MINAS GERAIS e o INSTITUTO HUMBERTO MOURA 
e a PRODEMGE. Objeto:especificação das responsabilidades e 
contrapartidas.
Extrato do Termo de Cessão de Uso Gratuito de Bem nº s/n° firmado 
em 12/12/20017 entre o CENTRO DE ESTUDOS CINEMATOGRÁ-
FICOS DE MINAS GERAIS e o INSTITUTO HUMBERTO MOURA 
e a PRODEMGE. Objeto:empréstimo gratuito do bem de propriedade 
do CEC-Vigência: 24 meses.
Extrato do Contrato nº PS 851/17 firmado em 27/12/2017 entre a 
SQUADRA e a PRODEMGE. Objeto: contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços presenciais e não presenciais em 
regime de fábrica de software de desenvolvimento, manutenção, testes, 
sustentação, documentação e preparação de ambientes de treinamento 
de sistema de informação- Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 
017/2016/SEGES e Ata de Registro de Preços 011/2016/SEGES Valor 
total: R$ 6.648.900,00. Vigência: 12 meses.
Extrato do Termo Aditivo nº DM216/16-01 firmado em 22/12/2017 
entre a IT-ONE e a PRODEMGE. Objeto: prorrogação da vigência, 
alteração part number e acréscimo de 25%.

6 cm -28 1045397 - 1

Fundação João Pinheiro

Contratada: Verdam FJP/PJ 298/17. Objeto: Serviço de poda de 26 
árvores localizadas na Fundação João Pinheiro, campus Pampulha, com 
recolhimento dos galhos e descarte. Ref: PE 138/17, Lei 14.167/02, 
Decreto 44.786/08, LF 8.666/93 e NJ/PJ - 343/17. Valor: R$ 8.320,00. 
Vigência: 12 meses. DO: 2061 04 122 701 2002 1 3390 3999 0 60/10. 
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017.

2 cm -28 1045296 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado de Minas Gerais

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISO
Fica sem efeito a publicação realizada no “Minas Gerais” do dia 
28/12/2017, relativa à licitação Pregão Eletrônico nº 2012194.058/2017, 
cujo objeto é contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de manutenção corretiva, com o fornecimento de peças, 
em mesas cirúrgicas da marca BARRFAB, pertencentes ao IPSEMG e 
alocadas no Bloco Cirúrgico do Hospital Governador Israel Pinheiro/
HGIP, mediante execução de tarefa única, então marcada para aconte-
cer no dia 11/01/2018, às 09h00min. Belo Horizonte, 28 de dezembro 
de 2017. Rúbia Mara Fernandes Pinto – Gerente de Compras de Mate-
riais e Serviços – GECMAS.

3 cm -28 1045196 - 1

Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A

PLANEJAMENTO Nº 062/2017

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS

A MGS – MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A, 
torna público o planejamento para contratação, mediante registro de 
preços, de empresa especializada em locação de motocicletas. Os 
órgãos interessados deverão preencher termo de adesão, que se encon-
tra no site da MGS (www.mgs.srv.br), e estará disponível no período 
de 02/01/2018 ao dia 04/01/2018. O referido termo deverá ser enca-
minhado digitalizado para o e-mail registro.precos@mgs.srv.br até o 
dia 04/01/2018 às 16:30h. Telefone de contato (31)3239-8533 – (31) 
3239-8502.

Belo Horizonte, 28/12/2017
Superintendência de Logística (SULOG)

4 cm -28 1045038 - 1

AVISO DE INTENÇÃO
REFERÊNCIA: Adesão à ARP nº241/2017- PLANEJAMENTO 
Nº108/2017, Aquisição de Microcomputadores e Software Suíte de 
Escritório, firmada entre a Secretaria de Planejamento e Gestão de 
Minas Gerais (SEPLAG) e a empresa Microtécnica Informática Ltda.
Cumprindo o disposto no Parágrafo 1º, do Artigo 20, do Decreto 
46.311/2013, A Minas Gerais Administração e Serviços S/A, empresa 
pública, inscrita no CNPJ sob o nº 33.224.254/0001-42, manifesta 
intenção em aderir como carona à ARP nº241/2017- PLANEJA-
MENTO Nº108/2017, Aquisição de Microcomputadores e Software 
Suíte de Escritório, firmada entre a SEPLAG e a empresa Microtécnica 
Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 01.590.728/0002-64.
Abaixo o quantitativo estimado para adesão:
100 unidades de TABLET PC – PROCESSADOR: QUAD CORE; 
MEMORIA RAM: 3GB; MEMORIA ARMAZENAMENTO: 16GB; 
TAMANHO TELA EM POLEGADA: MINIMO 9,7; RESOLUÇÃO 
DE IMAGEM: 1920X1080; CONECTIVIDADE: 802.11ª/B/G/N/AC, 
4G, BLUETOOTH 4.0, GPS.

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017.
Oswaldo Keiichi Tamaki

Superintendente de Logística (SULOG)
5 cm -28 1045047 - 1

Pregão Eletrônico Nº: 100/2017
Objeto: Registro de Preços para Material de Limpeza e 

Utensílios de Copa e Cozinha (Vassoura, Pá e Guardanapos)
ATA nº 001 assinada com a empresa: Gerbra Comércio Eireli (CNPJ 
21.559.804/0001-03), lotes 01 e 02; valor total: R$ 32.325,00; Empre-
endimento Comercial Saara Ltda Me (CNPJ 00.944.944/0001-17), lote 
03; valor total: R$ 85.692,00; Zimmer Comercial Ltda - Epp (CNPJ 
05.399.515/0001-20), lote 04; valor total: R$ 2.160,00.

Pregão Eletrônico Nº: 099/2017
Objeto: Registro de Preços de Removedor de Cera

ATA nº 001 assinada com a empresa: Bunzl Higiene e Limpeza Ltda 
(CNPJ 10.702.092/0003-77), lote único; valor total: R$ 52.670,00.

Pregão Eletrônico Nº: 093/2017
Objeto: Registro de Preços de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) - Bota de Segurança, Cremes de Proteção e Protetor Auricular

ATA nº 001 assinada com a empresa: Forte Sinal Equipamentos - 
Eireli - EPP (CNPJ 26.729.755/0001-15), lote 01 e 02; valor total: R$ 
2.445,00;
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Secretaria de Estado de Turismo;
Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional;
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais;
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais.
Companhia Energética de Minas Gerais;
Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais.

§ 1º A Advocacia Geral do Estado – AGE terá assento neste Grupo 
Coordenador, a fim de orientar juridicamente as decisões do Grupo.

§ 2º Desde que autorizados pelo Grupo de Coordenação, poderão ser 
convidados outros representantes de órgãos ou entidades do Governo 
Estadual ou da sociedade civil para participarem das reuniões, sem 
direito a voto, a fim de contribuírem no esclarecimento e apreciação 
de matérias atinentes às Políticas Públicas de Desenvolvimento Eco-
nômico Sustentável.

§ 3º A participação no Grupo de Coordenação não enseja qualquer tipo 
de remuneração ou subsídios para seus membros.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável se reunirá, obrigatoriamente, quinzenal-
mente, mediante convocação do Coordenador.
§1º Terão direito a voz todos os membros e convidados do Grupo de 
Coordenação.
§2º Terão direito a voto os membros titulares de cada órgão ou enti-
dade estadual.
§3º O quórum necessário para instauração da reunião será a maioria 
absoluta dos membros do Grupo de Coordenação, sendo imprescindível 
a presença do coordenador.
§4º O quórum necessário para as deliberações será a maioria simples 
dos membros do Grupo de Coordenação presentes.
§5º As reuniões ordinárias serão agendadas com, no mínimo, 72 horas 
de antecedência.
§6º Ocorrerá reunião extraordinária sempre que houver matéria urgente 
a ser examinada, sendo discutidos assuntos que determinaram a sua 
convocação.
§7º A convocação extraordinária poderá ser realizada pelo Coordenador 
do Grupo de Coordenação ou pela maioria dos membros do Grupo.
§8º O comparecimento dos membros do Grupo de Coordenação nas 
reuniões será comprovado pela assinatura em documento próprio para 
este fim.

Art. 4º Poderão ser agendadas reuniões em conjunto com outros Grupos 
de Coordenação sempre que se vislumbrar a possibilidade de parcerias 
para consecução das políticas públicas ou a necessidade de assessora-
mento em assuntos específicos.

Art. 5º - Para o desenvolvimento das atividades do Grupo de Coordena-
ção poderão ser organizados Grupos de Trabalho, de modo a operacio-
nalizar demandas específicas.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES

Art. 6º Ao Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável do Estado de Minas Gerais compete:

Subsidiar as decisões estratégicas de governo;
Elaborar estudos e relatórios relativos às áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos;
Propor as diretrizes a serem implementadas pela administração pública 
do Poder Executivo no âmbito das políticas públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável;
Garantir a integração entre as ações governamentais, bem como a atua-
ção do Estado de forma regionalizada;
Propor alternativas para o desenvolvimento social e econômico;
Zelar pela responsabilidade na gestão fiscal e orçamentário-financeira;
Subsidiar as reuniões da Coordenação Geral dos Grupos Setoriais e 
dar execução às diretrizes emanadas desse para efetivação da estraté-
gia governamental
Impulsionar e acompanhar as políticas executadas na temática de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável;
Propor metas e diretrizes setoriais para as áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos, juntamente com a Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, 
segundo disposto no capítulo IV da Lei nº 22.257/2016, que institui o 
Pacto pelo Cidadão;
Determinar a relevância da atividade ou do empreendimento para a 
proteção ou reabilitação do meio ambiente ou para o desenvolvimento 
social e econômico do Estado, nos termos do inciso I do art. 24 e no art. 
25, da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016;
Resolver, por meio de Deliberação, quando se tratar de estabelecimento 
de orientações gerais para elaboração e revisão das normas regulamen-
tares do Grupo de Coordenação.

Art. 7º O Grupo de Coordenação deverá adotar as seguintes diretrizes 
estratégicas para a consecução de sua finalidade e atribuições:
Estimular a atuação em parceria entre as esferas governamentais e não 
governamentais, como modo de fortalecer e envolver a rede social exis-
tente e impulsionar a execução das políticas públicas nas áreas relacio-
nadas à indústria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inova-
ção e recursos hídricos;
Desenvolver e fortalecer metodologias com foco na eficiência da gestão 
e qualidade do gasto público para a consecução e promoção das políti-
cas públicas de Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Seção I

Das atribuições do Coordenador

Art. 8º São atribuições do Coordenador do Grupo de Coordenação de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável:
Representar os demais membros do Grupo de Coordenação junto à 
Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, presidido pelo Governador 
do Estado;
Definir datas e pautas para as reuniões, convocar, abrir, presidir, sus-
pender, prorrogar e encerrar as reuniões e resolver questões de ordem;
Parágrafo único. O Coordenador do Grupo de Coordenação poderá 
delegar a presidência das reuniões a outro membro do Grupo, caso não 
seja possível sua participação.
Solicitar esclarecimentos que lhe forem úteis à melhor apreciação dos 
assuntos em pauta;
Submeter ao debate e à votação as matérias a serem deliberadas, apu-
rando os votos e proclamando os resultados;
Decidir em caso de empate, utilizando o voto de qualidade;
Autorizar a presença nas reuniões de pessoas que possam contribuir 
para os trabalhos do Grupo de Coordenação;
Assinar os documentos, as atas das reuniões e as proposições do Grupo 
de Coordenação;
Indicar membros para realizações de estudos, levantamentos, investi-
gações e emissão de pareceres necessários à consecução da finalidade 
do Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, bem como relatores das matérias a serem 
apreciadas;
Requisitar informações e diligências necessárias à execução das ativi-
dades do Grupo de Coordenação;
Propor, normas complementares relativas ao seu bom funcionamento 
e à ordem dos trabalhos, bem como atos administrativos, em vista de 
circunstâncias de urgência, ficando o tema obrigatoriamente inscrito na 
pauta da próxima reunião.

Seção II

Das atribuições dos demais membros

Art. 9º São atribuições dos demais membros:
Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo de 
Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável;
Analisar, discutir e votar as matérias em discussão;
Realizar estudos e pesquisas, apresentar proposições, apreciar, emitir 
pareceres e relatar as matérias que lhe forem submetidas;
Sugerir normas e procedimentos necessários ao bom funcionamento 
das atividades do Grupo de Coordenação;

Propor e requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à melhor apre-
ciação da matéria em pauta;
Indicar técnicos ou representantes de sua unidade administrativa ou de 
outros órgãos e entidades vinculadas, que possam contribuir para escla-
recimentos e subsídios sobre matérias constantes da pauta ou desenvol-
vimento das atividades do Grupo de Coordenação;
Fazer cumprir, em suas respectivas unidades, as decisões e diretrizes 
emanadas pelo Grupo de Coordenação;
Propor a inclusão de matérias na pauta das reuniões;
Comunicar ao Coordenador, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, a impossibilidade do seu comparecimento à reunião;
Indicar projetos para análise e deliberação de relevância para fins de 
aplicação da lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Este regimento poderá ser revisto por solicitação de no mínimo 
2/3 (dois terços) do quantitativo total de seus membros.

Art. 12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do pre-
sente Regimento serão resolvidos pelo Coordenador do Grupo de Coor-
denação de Desenvolvimento Econômico Sustentável ad referendum 
do grupo.

Art. 13. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial do Estado, revogando-se todas as disposições 
em contrário.
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DELIBERAÇÃO GCPPDES Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Deliberação nº 1, de 27 de março de 2017, que estabelece os 
critérios e procedimentos para determinação da relevância de ativida-
des e empreendimentos privados, nos termos do disposto no art. 24 da 
Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

O GRUPO DE COORDENAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – GCPP-
DES, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts. 6º e 7º da 
Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 24 e 25 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,

DELIBERA:

Art. 1º A Deliberação GCPPDES Nº 1, de 27 de março de 2017, passa 
a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:
“Art. 2º-B Os empreendimentos com relevância para o desenvolvi-
mento do setor imobiliário do Estado serão identificados pela Câmara 
Intersetorial de Acompanhamento de Empreendimentos e Obras da 
Construção Civil e Infraestrutura e pelos membros do GCPPDES.
§ 1º Serão considerados empreendimentos privados do setor imobiliário 
relevantes para deliberação do GCPPDES aqueles de interesse social e/
ou com mais de 500 unidades habitacionais ou números de lotes.
§ 2º Caberá à Câmara Intersetorial de Acompanhamento de Empreen-
dimentos e Obras da Construção Civil e Infraestrutura, instituída pelo 
Decreto nº 46.963 de 2 de março de 2016, analisar previamente os 
empreendimentos e encaminhar a demanda ao GCPPDES, com nota 
técnica, para deliberação.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Expediente

RESOLUÇÃO SEAPA Nº 09 de 20 de Abril de 2018.

ALTERA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 25 DE JANEIRO DE 2018, PUBLICADA NO MINAS 
GERAIS DE 26 DE JANEIRO DE 2018 E RENOVA O PRAZO DA 
COMISSÃO.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que 
lhes conferem o inciso III do § 1º e § 4º do artigo 93 da Constituição 
do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22.257, de 27 
de junho de 2016, no Decreto Estadual nº 47.144, de 25 de janeiro de 
2017, na Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002 e na Portaria 
nº 001/2018, de 25 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 2º da Resolução nº 001 de 25 de janeiro de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão Processante, os 
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

I – Gilberto Augusto Silva Caldeira Brant – MASP: 1.018.343-2;
II – Juliana Pereira da Cunha – MASP 1.390.041-0;
III – Ana Beatriz Silva, MASP 1.459.016-0;”

Art. 2º - Renova o prazo para a Comissão em 60 (sessenta) dias a par-
tir da publicação.

Art. 3º - Revoga o art. 2º e mantidas as demais disposições da Resolu-
ção nº 001, de 2018.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
Belo Horizonte, aos 20 dias do mês de abril de 2018.

Amarildo José Brumano Kalil
Secretário Adjunto de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.
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Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
LICENÇA À GESTANTE- ATO Nº 01/2018

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE nos termos do inciso XVIII 
do art.7º da CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à servidora DIANA MANRI-
QUE CANUTO, MASP 1371718-6, adm. 01, GRAES1B, a partir de 
09/04/2018.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2018.
SAMIR CARVALHO MOYSÈS

Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana 

do Vale do Aço
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

PORTARIA N° 001/2018, DE 25 ABRIL DE 2018.

Estabelece a delegação de funções do Diretor-Geral da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço, relativa-
mente ao ordenamento de despesas da Autarquia ao Diretor de Inova-
ção e Logística.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃOMETROPOLITANA DO VALE DO AÇO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, especialmente as conferidas pelo 
art. 8º, I do Decreto Estadual nº 46.027 e, considerando os art. 21 e 22 
do Decreto Estadual nº 37.924 de 1996, pelo qual se permite o Ordena-
dor de Despesas realizar a delegação de suas funções, resolve:

Art. 1º Ficam delegadas ao Diretor de Inovação e Logística, LUCIANO 
MACHADO DE SOUZA, MASP: M-1.394.112-5, nos termos do art. 
22 do Decreto Estadual 37.924/1996, os atos de ordenação de despe-
sas e demais atos administrativos de previsão, realização e pagamento 
de despesas, nos impedimentos legais e eventuais do Diretor- Geral da 
ARMVA.

Art. 2º Esta Portaria, para efeitos legais, passa a ser válida na data de 
sua publicação.

Ipatinga, 25 de abril de 2018.

Carlos Henrique de Melo Mafra
DIRETOR GERAL AGÊNCIA RMVA

M-1.394.010-1
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Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO N° 114 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar e avaliar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria 
de Estado de Cultura com as organizações da sociedade civil – nos ter-
mos da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 
47.132 de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a) Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4, desempenhando a fun-
ção de presidente;

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8; e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP:1.436.841-9 e

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta Resolução revoga expressamente a Resolução n° 
21/2018, de 21 de fevereiro de 2018, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 117 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de 
Estado de Cultura de Minas Gerais com a Fundação da Graça de Deus 
– FUNGRAÇA.

Objeto: Reforma, Contratação de Serviços e Aquisição de Bens
Valor: R$ 1.079.493,23
Termo de Fomento n° 1271001806/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Acordo de Cooperação referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura
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